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PARECER N° 297/2.015 
*********************************** 

REDAÇÃO, 
	 da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

ao PROJETO DE LEI N° 128/2.015, que "DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO ART. 1° DA LEI N° 4.337, DE 8 DE ABRIL DE 2.004" — Alteração —
Alienação de Bem Público — Proprietários Lindeiros). 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por seus membros afinal assinados, tendo analisado detalhadamente o 

PROJETO DE LEI N° 128/2.015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal de Birigui que 

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1° DA LEI N° 4.337, DE 8 DE ABRIL DE 2.004", 

assim como a Mensagem Aditiva para integrar o Projeto em referência e para 

esclarecimentos com a inclusão de documentos, chegou à conclusão inequívoca de que o 

mesmo não afronta dispositivo legal ou constitucional, motivo pelo qual a matéria nele 

contida encontra-se em condições de ser aprovada pelo Douto Plenário. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Aos 6 de outubro de 2.015. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO: 

ERINO GARCIA, JOSÉ FE 
MEMB 

NO GROSSO, 

AD TO QUIRINO SILVA, 
BRO. 
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